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Cachoeiro de Itapemirim, 12 de dezembro de 2002.

VETO AO PROJETO DE LEI N" 119/2002

Exm". Sr.

Sr. JÜAREZ TAVARES MATA

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

VETO A projeto DE LEI
i^UriERO PRÜPRIO .
protocolo geral , /2002
Mj/^ PROTOCOt O "r -^-^9S/2002

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Mumcipal que VETEI o Projeto de Lei n°
119/2002, de autoria do Nobre Vereador JOSÉ CARLOS SABADINI, com base no
parecer da Procuradoria Geral do Município:

"O Projeto de Lei n° 119/2002, de iniciativa do nobre Edil José Carlos Sabadmi,
contraria o § 1°, incisos I e lU, artigo 48 da Lei Orgânica do Município, razão pela qual
recomenda-se o veto integral ao texto do mesmo.

Com efeito, o objetivo do projeto em análise é a criação da Central de Achados e
Perdidos, não se sabe se pensada na forma de órgão ou serviço vinculado a uma das
Secretarias Municipais já existentes.

Certo então que o projeto em si resultará em nova estruturação de Secretaria Mumcipal
(C A P - órgão) ou, no mínimo, criação de atribuição nova a ser desincumbida por esta
(C A P - serviço).

Ocorre, porém, que os dispositivos da Lei Orgânica do Município retro aludidos
estabelecem que:

AP
"§ 1° - São de iniciativa EXCLUSIVA do Prefeito

- r Municipal as leis que disponham sobre:

r% -NO
I  criação, estruturação e atribuições das
Secretarias Municipais e órgãos da administração

lUca".



r Prefeitura Hnniclpai de
Cachoeiro de Itapemirim

T R ABALH ANDO COM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP.; 29300-100

TEL.: (0xx28) 3155-5243 - FAX: (0xx28) 3522-2870

site: vmw.cachoeiro.es.gov.br/e-maii: gabineteapoio@cachoeiro.es.gov.br

/n

FACE AO EXPOSTO, opinamos pelo VETO ao projeto de Lei n° 119/2002, por
entender que o mesmo é contrário ao que dispõe a LOM.

Em 06.12.2002

EDSON DA SILVA JANOARIO

Procurador do Município"

Faz-se mister esclarecer, ainda, que o Poder Executivo Municipal acata o parecer da
procuradoria Geral quanto ao VETO ao Projeto de Lei em epígrafe, considerando o
estabelecido em texto constitucional e na Lei Orgânica do Mumcípio, que são normas
impeditivas para sanção do mesmo, haja vista que onera os cofres públicos por se tratar
da criação de órgão na Estrutura Administrativa do Município, como também, o fato de
que a proposta de mensagem de lei não tenha sido enviada por quem de direito.

Atenciosamente,

XmMíORICQ DE ASSIS FERRAÇO
f^eito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO DO PROJETO DE LEI ii° 119/02.
INICIATIVA: Poder Executivo

Senhor Presidente,

Trata-se do veto do projeto de lei n° .119/02, que versa sobre a
criação no município, a central de acha,dos e perdidòs - CAP-^ de autoria do
Vereador José Carlos Sabadini. I ; ; ; ; n ■

O artigq.,5,1, § 1°, da Lei Òrgânica do Municípip-faciilta ao Poder
Executivo a oposição do veto quando este considerar a matéria
inconstitucional, ilegàj ou contrária ao interessè público, encaminhando-a
novamènte a Câmara Miihicipal para apreciação do veto. -

E assim sendQ, .somos pelo encaminhamento regular e apreciação
plenária da matéria.

r

E o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 30 de dezembro de 2002.

ANGELA DE PAULA BARBOZA

/dvogada - OAB/ES 5183

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORÜM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-110
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5/2003
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28/Cf2/2003

OF.DLN® OOS 13^1 DATA: 3J:

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSUTÜIÇÃO, JUSTIÇA E KEDAÇÃO.
VEREADOR MARCOS SALLES COELHO

Senhor Presidente,

Em ciunprimentG ao que dispõe o Artigo 12, inciso Xin e o Artigo 44 do Regimento

PR. LEI N» VETOPLN"

/

PR.RESOL.N " PR,DEC. LEG. N" PRAZO VENC
DO PROJETO

f  'f -• 'ru . ^

1 .-T .1

Si i. ■S'-..!
•LA • ••■;•/ . j

-  V.

r  ..Vv"-.. r.

RECURSO N° EMENDA LOMN?i PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCEM
^  1 •- - i íJ . ..

?  1
•  ""-ÃV t-i.

f. ' \ ■i'
r. ■ V ':

"  - , }

AtecfíKiSHrjiisate,

JUAREZ TAVARES MATA _ '
Presidente

•  Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) nmtéria(s) meiK:ionada(s).
• Obs,:

• ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG.
INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE
DA CAMARA PODERÁ DESIGNAR
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS Dl

RECEBIDO EM:06 D 3 ^3 ■
ASSINATURA DO VEREADOR:

l\

TOR «AD noa* PARA
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Veto ao P.L n''119/2002

Iniciativa: Edil José Carlos Sabadini

Relator: Brás Zagotto

RELATÓRIO:
C-f,..

Trata-se de veto ao P.L n° 119/2002 qué cria nò múnicípip a central de achados e perdidos
- CAP e dá outras providências. , ' . ;

VOTO DO RELATOR: 7 i

Voto pelo encaminhamento regular Ho vetn^ :ViJ':: U : o' f

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator. : í ;

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

•-jr/''

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus mèínbros, pelo encaminhamento regular
do veto.

Sala das Ct õesis. rtlRíl (J/3 de 2003.

Aéreos S^dlè^oelho -Presidente

mas^ÍMo - ̂laM
Alexandre Bastos Rodrigues - ̂ mbro
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0^

NOME SIM NÃO 1ABS AUS

ADAIL EDMUNDO LIMA X
Alexandre b. Rodrigues X

Antônio rizzo moreira dos santos A
Brás zagotto X
CARLOS RENATO LINO X
djama santos moulon >
EDISON V FASSARELLA X
Fy^O MENDES GLORIA X
FiBiCISCO gomes de ALMEIDA X
Glauber da silva coelho X
JACYNOE X
JOSÉ AÍLTON DE CASTRO TARGA X
JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI X
JUAREZ TAVARES MATA

LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA X
MARCOS SALLES COELHO X
Sebastião leal da fonseca K
Wilson dillem dos santos X

ipBSERVAÇÃO:

\)C1C AC
• PROJETO N°Jll_lieÇl
• REQUERIMENTO
• DATA: J^/_Ç^/1ÇÇ3

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM ̂
DISCUSSÃO

POR U>JAVtM'b/\ I)L
SALA DAS SESSÕES ̂0 / CÃ/C 3

PRESIDENTE

• REJEITADO

POR
SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA

POR

SALADAS SESSÕES /  y

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA

REQUERIMENTO DO E

SALA DAS SESSÕES 7 ]

PRESIDENTE
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